PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 31 de maio de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/032-P/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcáreo "CISREC" e dá outras providências.”

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 42, 31 DE MAIO DE 2010.

“Autoriza o Poder Executivo a participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcáreo "CISREC" e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar do Consórcio Intermunicipal  de Saúde da Região Calcáreo - "CISREC", formado pelos municípios de Caetanópolis, Capim Branco, Confins, Funilândia, Matozinhos, Pedro Leopoldo e Prudente de Morais.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a contribuir com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcáreo "CISREC", com o montante equivalente a R$ 4.030,00 (quatro mil e trinta reais) mensais.

Art.3º - Ficam convalidados os pagamentos efetuados entre junho de 2.009 até a data da aprovação da presente Lei.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 31 de maio de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Encaminho à apreciação da Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcáreo "CISREC" e contém outras providências.

O CISREC é um consórcio de municípios na área da saúde que disponibiliza recursos para que procedimentos de alta complexidade e exames especializados sejam ofertados a população destes Municípios por meio da cotização dos custos.

Sendo assim, a inclusão do Município de Pedro Leopoldo no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcáreo possibilitará o melhor atendimento da saúde, em especial nas especialidades mais complexas e caras e seus exames complementares, a população da cidade.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 31 de maio de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

